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Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
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Cargos: Diretor Técnico, CRM 19657, Diretora Geral, Coren N° 91052, Superintendente de 
Suprimentos, Superintendente de Gestão, Trabalho e Educação em Saúde
Ano: 2024
Processo de Origem: 157/2024/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
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saúde. 
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo 1° Secretário e 
Chefe da Fiscalização Dr. Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha e pelo Médico Fiscal Dr. Sylvio de 
Vasconcellos e Silva Neto, exibindo suas identidades funcionais como credencial para o ato 
fiscalizatório, solicitamos contato com o médico responsável técnico (Diretor Técnico), Dr. Jensen 
Milfont Fong, CRM PE 19.657, o qual recebeu a equipe de fiscalização em conjunto com a Diretora 
Geral da Unidade, Sra. Ana Paula Silva Lucena, Coren N° 91052; o Superintendente de Gestão, 
Trabalho e Educação em Saúde, Sr. Wagner Lima; o Superintendente de Suprimentos, o Sr. João 
Henrique Belo; a Coordenadora de Gestão Assistencial da Secretaria Estadual de Saúde, a Sra. 
Yasmin Germana os quais prestaram as informações solicitadas. O diretor técnico Dr. Jensen 
Milfont Fong acompanhou a equipe de fiscalização durante toda a vistoria. 
Trata-se de um estabelecimento de saúde público e estadual com gestão do Estado e que recebe 
estudantes de medicina da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), Universidade de 
Pernambuco (UPE - Recife e Garanhuns) além da Faculdade Maurício de Nassau. 
Refere que há 10 (dez) programas de residência médica em atividade. 
Realiza atendimentos de urgência/emergência nas seguintes especialidades: 
- Obstetrícia e Ginecologia; 
- Pediatria. 
Realiza atendimentos eletivos nas seguintes especialidades: 
- Pediatria, Neurologia Pediátrica, Endocrinologia Pediátrica, Cardiologia Pediátrica, 
Gastropediatria, Hepatologia infantil; 
- Clínica Médica Geral, Endocrinologia, Nefrologia, Dermatologia, Hepatologia, Cardiologia, 
Pneumologia, Infectologia, Psiquiatria; 
- Oncologia (Classificado como Unacon); 
- Ginecologia e Obstetrícia (incluindo pré natal de alto risco); 
- Cirurgia Geral, Mastologia, Proctologia, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Vascular, Cirurgia Torácica, 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Cirurgia Oncológica; 
- Endoscopia; 
- Radiologia; 
- Anatomia Patológica. 
Conta com 411 leitos; 
Centro Cirúrgico Geral com 8 Salas Cirúrgicas e SRPA (Sala de Recuperação Pós Anestésica com 8 
leitos); 
Centro Cirúrgico Obstétrico com 4 Salas Cirúrgicas e NÃO possui SRPA.
UTI adulto com 20 leitos; 
UTI Pediátrica com 10 leitos (mudança do 3° andar para o 1° andar); 
UTI Neonatal com 16 leitos; 
UCI Canguru com 10 leitos. 
Importante analisar o relatório em tela em conjunto com os relatórios anteriores datados de: 11 
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de dezembro de 2023, sistema CFM 253/2013; 14 de dezembro de 2023, sistema CFM 251/2023 e 
252/2023; 29 de janeiro de 2024, sistema CFM 14/2024, assim como auto de interdiçao ética 
parcial do Cremepe datado de 17 de janeiro de 2024.
Relata que no período de 01/01/2024 até o dia 10/05/2024 realizou 2.053 cirurgias (apenas 
cirurgias oncológicas e de urgência e emergência) e cerca de 32.000 atendimentos gerais. 
A gestão refere que a situação de desabastecimento ainda não foi solucionada.
O que motivou a fiscalização foi Ofício Simepe n° 145/2024, SEI: 24.17.000003843-0 e foi objetivo 
da vistoria o setor da UTI Pediátrica.
Informa que a médica coordenadora da UTI Pediátrica é a Dra. Manuela Guimarães Clemente, 
CRM 15.216.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Estadual/Distrital

3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

3.1 Sinalização de acessos: Sim
3.2 Ambiente com conforto térmico: Não
3.3 Ambiente com conforto acústico: Não
3.4 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
3.5 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não

4. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

4.1 Convênios e atendimento: SUS
4.2 Horário de Funcionamento: 24h
4.3 Plantão: Sim
4.4 Sobreaviso: Sim

5. DADOS CADASTRAIS

5.1 Inscrição CRM-UF (Público): Sim
5.2 Número de Inscrição: 2760
5.3 Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica: Sim
5.4 Certificado de Regularidade - Válido: Sim
5.5 Validade do Certificado de Regularidade: 02/03/2025
5.6 Certificado de Regularidade - Exposto: Não
5.7 Médico formalizado na função de responsável/diretor técnico: Sim
5.8 Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM-UF: Sim
5.9 Nome completo do responsável/diretor técnico: Jensen Milfont Fong
5.10 CRM-UF: 19657 - PE
5.11 As alterações de dados cadastrais são formalizadas junto ao CRM, no prazo de até trinta (30) 
dias: Não
5.12 O serviço prestado está adequadamente cadastrado conforme definido na sua classificação: 
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Sim

6. NATUREZA DO SERVIÇO

6.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Estadual, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Sim

7. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

7.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Não (Não há divisórias entre os leitos.)
7.2 Há garantias de privacidade para o paciente: Não (Não há divisória entre os leitos.)
7.3 Há exposição de pacientes a riscos: Sim
7.4 Relacionados a medicamentos, por administração e/ou indisponibilidade: Sim
7.5 Relacionados a equipamentos e materiais – indisponibilidade e/ou manutenção: Sim
7.6 Relacionados à estrutura física: Sim

8. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

8.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim

9. DOCUMENTAÇÃO MÉDICA

9.1 As principais ocorrências do plantão são assentadas em livro próprio (livro de ocorrência 
médica) ao término de cada jornada: Sim
9.2 O livro de ocorrência médica está devidamente preenchido : Não

10. FARMÁCIA

10.1 Farmácia: Sim
10.2 Horário de funcionamento: 24 horas
10.3 Serviço próprio (Farmácia): Sim
10.4 Padronização de medicamentos (farmácia): Sim

11. PORTE DO HOSPITAL

11.1 Porte do Hospital: Porte III

12. REPOUSO MÉDICO

12.1 Quarto para o médico plantonista: Sim
12.2 Cama(s): Sim
12.3 Roupas de cama: Não
12.4 Roupas de banho: Não
12.5 Chuveiro : Sim
12.6 Pia: Sim
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12.7 Sanitário: Sim
12.8 Geladeira ou frigobar: Sim
12.9 Cafeteira ou garrafa térmica: Sim
12.10 Contíguo ao consultório do plantonista: Sim

13. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

13.1 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas: Não
13.2 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de Urgência 
e Emergência de até vinte e quatro (24) horas: Não
13.3 Especificar motivos: Falta de leitos no hospital, Falta de leitos na rede hospitalar (Central de 
Regulação de Leitos)
13.4 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Não
13.5 Em caso de superlotação do Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência e ocupação de 
todos os leitos de retaguarda, o diretor técnico da instituição provê as condições necessárias para 
a internação ou transferência destes pacientes: Não
13.6 O médico plantonista aciona imediatamente o coordenador de fluxo e, na inexistência deste, 
o diretor técnico do hospital, quando constatada a inexistência de leitos vagos para a internação 
de pacientes: Sim
13.7 O médico plantonista aciona imediatamente o coordenador de fluxo e, na inexistência deste, 
o diretor técnico do hospital, quando há superlotação do Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Sim
13.8 Uma vez acionado em função da superlotação, o diretor técnico do hospital notifica essa 
circunstância ao gestor responsável: Sim
13.9 Uma vez acionado em função da superlotação, o diretor técnico do hospital notifica essa 
circunstância ao Conselho Regional de Medicina: Não

14. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – AMBIENTES DE APOIO

14.1 Posto de enfermagem com visualização dos leitos: Não (A UTI pediátrica encontra-se em um 
local improvisado, local onde havia uma enfermaria. Há dois ambientes com 3 leitos e um 
ambiente com 4 leitos, totalizando 10 leitos no total. Informa que esses ambientes eram, 
anteriormente, enfermarias. O posto de enfermagem NÃO possui visão dos pacientes internados.)
14.2 Sala de utilidades: Não
14.3 Sala de espera para acompanhantes e visitantes: Não
14.4 Repouso médico com banheiro: Sim
14.5 Área de estar para equipe de saúde: Não
14.6 Sanitário com vestiários para funcionários: Sim
14.7 Rouparia: Sim
14.8 Depósito de material de limpeza (DML): Sim
14.9 Depósito de equipamentos e materiais: Sim
14.10 Copa: Sim
14.11 Farmácia satélite: Não
14.12 Sinalização de acessos: Sim

15. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – CARACTERIZAÇÃO

15.1 Leitos planejados (número): 10
15.2 Leitos operacionais (número): 10
15.3 Leitos ocupados por paciente (número): 10
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15.4 Pacientes em ventilação mecânica (número): 3
15.5 Leitos de isolamento (número): 0
15.6 Unidade de Tratamento Intensivo Geral/Mista: Sim

16. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - CRITÉRIOS DE ADMISSÃO E ALTA

16.1 Há registro formal da adoção de critérios para admissão na Unidade de Tratamento Intensivo: 
Sim
16.2 Diagnóstico e necessidade do paciente: Sim
16.3 Serviços médicos disponíveis na instituição: Sim
16.4 Priorização de acordo com a condição do paciente: Sim
16.5 Disponibilidade de leitos: Não (No momento a UTI pediátrica está com todos os leitos 
cupados (10 leitos e 10 pacientes). Informa que há 4 pacientes entubados na emergência e 
aguardando vaga na UTI.)
16.6 As decisões sobre admissão em Unidade de Tratamento Intensivo são feitas de forma 
explícita: Sim
16.7 É respeitada a vedação à discriminação por questões de religião, etnia, sexo, nacionalidade, 
cor, orientação sexual, idade, condição social, opinião política, deficiência ou quaisquer outras 
formas de discriminação: Sim
16.8 As solicitações de vagas para a Unidade de Tratamento Intensivo são justificadas e registradas 
no prontuário do paciente pelo médico solicitante.: Sim
16.9 Há registro formal da adoção de critérios de priorização de admissão na Unidade de 
Tratamento Intensivo: Sim
16.10 Prioridade 1: Pacientes que necessitam de intervenções de suporte à vida, com alta 
probabilidade de recuperação e sem nenhuma limitação de suporte terapêutico: Sim
16.11 Prioridade 2: Pacientes que necessitam de monitorização intensiva, pelo alto risco de 
precisarem de intervenção imediata, e sem nenhuma limitação de suporte terapêutico: Sim
16.12 Prioridade 3: Pacientes que necessitam de intervenções de suporte à vida, com baixa 
probabilidade de recuperação ou com limitação de intervenção terapêutica: Sim
16.13 Prioridade 4: Pacientes que necessitam de monitorização intensiva, pelo alto risco de 
precisarem de intervenção imediata, mas com limitação de intervenção terapêutica: Sim
16.14 Prioridade 5: Pacientes com doença em fase de terminalidade, ou moribundos, sem 
possibilidade de recuperação, considerando as peculiaridades do caso e condicionado ao critério 
do médico intensivista: Sim
16.15 A admissão na Unidade de Tratamento Intensivo é realizada pelo médico intensivista, 
considerando a indicação médica: Sim
16.16 A admissão do paciente na Unidade de Tratamento Intensivo é comunicada à família e/ou 
responsável legal.: Sim
16.17 A alta da Unidade de Tratamento Intensivo é realizada pelo médico intensivista, 
considerando a indicação médica: Sim
16.18 As decisões sobre alta da Unidade de Tratamento Intensivo são feitas de forma explícita: Sim
16.19 É respeitada a vedação à discriminação por questões de religião, etnia, sexo, nacionalidade, 
cor, orientação sexual, idade, condição social, opinião política, deficiência ou quaisquer outras 
formas de discriminação: Sim
16.20 Há registro formal da adoção de critérios para alta do paciente da Unidade de Tratamento 
Intensivo: Sim
16.21 Paciente com quadro clínico controlado e estabilizado: Sim
16.22 Paciente com arsenal terapêutico curativo/restaurativo esgotado: Sim
16.23 A alta do paciente na Unidade de Tratamento Intensivo é comunicada à família e/ou 
responsável legal.: Sim
16.24 Os protocolos de admissão e alta na UTI são divulgados pelo Diretor Clínico ao Corpo Clínico 
do hospital e aos gestores do sistema de saúde: Sim

6 / 39HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - 157/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 128 - (Versão: 34 - 06/05/2024)



17. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / 
DIMENSIONAMENTO

17.1 Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino: Não (Anexo ao relatório há cópia da escala de médicos plantonistas e 
diaristas da UTI pediátrica, mas não foi fornecida com nome completo e CRM.)
17.2 Há um médico plantonista/vertical para cada dez (10) leitos ou fração: Sim

18. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / QUALIFICAÇÃO

18.1 Há equipe médica específica da UTI Pediátrica: Sim
18.2 Médico diarista/rotineiro/horizontal: Não (A escala de médicos diaristas está incompleta. No 
momento da vistoria, sem médico diarista (informa que está de licença maternidade).)
18.3 Médico plantonista: Sim (Identificado duas médicas no plantão da UTI Pediátrica. Informa a 
gestão que está tentando aumentar a equipe médica da UTI pediátrica com objetivo de abrir mais 
10 leitos de UTI pediátrica.)
18.4 TODOS os médicos rotineiros/diaristas/horizontais, matutino e vespertino, possuem Registro 
de Qualificação de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica junto ao CRM da jurisdição: Não
18.5 TODOS os médicos plantonistas/vertical possuem Registro de Qualificação de Especialista em 
Pediatria junto ao CRM da jurisdição: Não
18.6 Possuem Registro de Qualificação de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica junto ao 
CRM da jurisdição: Não

19. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - RECURSOS ASSISTENCIAIS

19.1 Assistência nutricional: Sim
19.2 Terapia nutricional (enteral e parenteral): Sim
19.3 Assistência farmacêutica: Sim
19.4 Assistência fonoaudiológica: Sim
19.5 Assistência psicológica: Sim
19.6 Assistência odontológica: Não (Escala incompleta.)
19.7 Assistência social: Não (Escala incompleta.)
19.8 Assistência clínica vascular: Sim
19.9 Assistência de terapia ocupacional: Não (Escala incompleta.)
19.10 Assistência clínica cardiovascular, com especialidade pediátrica: Não
19.11 Assistência clínica neurológica: Sim
19.12 Assistência clínica ortopédica: Sim
19.13 Assistência clínica urológica: Sim
19.14 Assistência clínica gastroenterológica: Sim
19.15 Assistência clínica nefrológica, incluindo hemodiálise: Sim
19.16 Assistência cirúrgica pediátrica: Sim
19.17 Serviço de fibrobroncoscopia: Não (Há queixas dos funcionários em relação a ausência de 
fibrobroncoscopia pediátrica.)

20. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – RECURSOS HUMANOS (NÃO MÉDICOS)

20.1 Enfermeiro assistencial - 01 (um) para cada 08 (oito) leitos ou fração, em cada turno: Sim
20.2 Técnico de enfermagem - 01 (um) para cada 02 (dois) leitos, em cada turno: Sim
20.3 Técnico de enfermagem – 01 (um) por UTI para serviços de apoio assistencial, em cada turno: 
Sim
20.4 Farmacêutico: Sim
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20.5 Nutricionista: Sim
20.6 Fisioterapeuta - 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, em cada turno: Sim
20.7 Funcionários exclusivos para serviço de limpeza da unidade, em cada turno: Sim
20.8 Engenheiro clínico: Sim
20.9 Fonoaudiólogo: Sim
20.10 Psicólogo: Sim
20.11 Cirurgião-Dentista: Não

21. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – RECURSOS MATERIAIS

21.1 Fita métrica: Sim
21.2 Estadiômetro: Sim
21.3 Cuffômetro: Sim
21.4 Oftalmoscópio: Não
21.5 Otoscópio: Sim
21.6 Aspirador a vácuo portátil: Sim
21.7 Balança eletrônica portátil: Sim
21.8 Dispositivo para elevar, transpor e pesar o paciente: Não
21.9 Capacetes e tendas para oxigenoterapia: Sim
21.10 Foco cirúrgico portátil: Sim
21.11 Marcapasso cardíaco temporário, eletrodos e gerador: Sim
21.12 Monitor de pressão intracraniana - PIC: Não
21.13 Negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem: Sim
21.14 Materiais para aspiração traqueal em sistemas aberto e fechado: Sim
21.15 Materiais para acesso venoso profundo, incluindo cateterização venosa central de inserção 
periférica (PICC): Não
21.16 Materiais para cateterismo vesical de demora em sistema fechado: Sim
21.17 Materiais para curativos: Sim
21.18 Material para punção lombar: Sim
21.19 Materiais para procedimentos de diálise peritoneal: Sim
21.20 Materiais para procedimentos de drenagem liquórica em sistema fechado: Sim
21.21 Materiais para procedimentos de drenagem torácica em sistema fechado: Sim
21.22 Materiais para procedimentos de flebotomia: Sim
21.23 Materiais para procedimentos de sondagem vesical: Sim
21.24 Materiais para procedimentos de traqueostomia: Sim
21.25 Materiais para punção pericárdica: Sim
21.26 Materiais para monitorização de pressão venosa central: Sim
21.27 Disponibilidade de aparelho móvel de Raios X: Sim
21.28 Relógios e calendários posicionados de forma a permitir visualização em todos os leitos: Não
21.29 Poltrona removível com revestimento impermeável para acompanhante (um por leito): Não
21.30 Berço hospitalar com ajuste de posição, grade laterais e rodízios (um por leito): Não
21.31 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara adulto (um por 
leito): Sim
21.32 Equipamentos e materiais para monitorização contínua: Sim
21.33 Frequência respiratória: Sim
21.34 Oximetria de pulso: Sim
21.35 Frequência cardíaca: Sim
21.36 Temperatura: Sim
21.37 Desfibrilador e cardioversor com bateria (um para cada cinco leitos): Não (Há um para os 
dez leitos.)
21.38 Kit / carrinho de emergência (um para cada cinco leitos): Não (Há um para os dez leitos.)
21.39 Realiza averiguação periódica dos componentes do carrinho de reanimação: Sim
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22. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

22.1 Há Médico responsável técnico: Sim
22.2 O médico responsável técnico possui Registro de Qualificação de Especialista em Medicina 
Intensiva Pediátrica junto ao CRM da jurisdição: Não

23. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

15216-PE MANUELA GUIMARÃES CLEMENTE (PEDIATRIA (Registro: 5026)) Regular Coordenadora da UTI pediátrica

19657-PE
JENSEN MILFONT FONG (CIRURGIA GERAL (Registro: 4539), 

CANCEROLOGIA/CANCEROLOGIA CIRÚRGICA (Registro: 4761))
Regular Diretor Técnico

11004-PE FLÁVIA MOURA DA NÓBREGA Regular
Identificada no plantão da UTI 

Pediátrica

8086-PE KATIA DE FATIMA CARNEIRO DIAS (PEDIATRIA (Registro: 14913)) Regular
Identificada no plantão da UTI 

Pediátrica

24. CONSTATAÇÕES

24.1
Chama atenção que o ambiente da UTI, posto de enfermagem e corredor é muito quente. Há 
apenas aparelho de ar condicionado, tipo split, no posto de enfermagem, mas a sensação térmica 
é de calor. Não conta com ar condicionado central. No local onde estão os pacientes a sensação 
térmica é confortável, mas há aparelhos de ar condicionado tipo split.
Importante salientar que no local do posto de enfermagem NÃO possui visualização dos leitos. 

24.2
De acordo com a gestão, a UTI pediátrica foi transferida do 3° andar para o 1° andar com objetivo 
de aumentar o número de leitos (8 para 10 leitos), com possibilidade de chegar a 20 leitos, mas é 
importante salientar que está num local improvisado, antiga enfermaria e os pacientes ficam em 3 
áreas separadas, com dois espaços com 3 leitos e um espaço com 4 leitos, totalizando 10 leitos.
Nesse espaço, há um nítido comprometimento do fluxo de atendimento da UTI.
Enfatizo ainda a falta de leitos de isolamento.
Sugiro cobrar um relatório detalhado da coordenação da UTI e da Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH) a respeito do ambiente improvisado da UTI Pediátrica.

24.3
Há queixas da equipe de cirurgia pediátrica que há falta de alguns tipos de fio de sutura, como por 
exemplo: Prolene 5-0 e 6-0, Monocryl 6-0, PDS 2-0, 3-0 e 5-0, assim como dreno de tórax e cânula 

9 / 39HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - 157/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 128 - (Versão: 34 - 06/05/2024)



de traqueostomia que não possuem todos os números necessários para melhor escolha em cada 
paciente.
Informa também que também há dificuldades de sala de cirurgia equipada e disponível para os 
procedimentos de urgência da cirurgia pediátrica e que das 8 salas de cirurgia do centro cirúrgico 
só há material e equipamento disponível para 7 salas de cirurgia.

25. RECOMENDAÇÕES

25.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
25.1.1. Ambiente com conforto térmico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.
25.1.2. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

25.2 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - RECURSOS ASSISTENCIAIS:  
25.2.1. Assistência odontológica: Item não conforme
25.2.2. Assistência social: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010: Artigo 18. 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 
25 de novembro de 2011.
25.2.3. Assistência de terapia ocupacional: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativas relacionadas: Resolução 
da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 18. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
25.2.4. Assistência clínica cardiovascular, com especialidade pediátrica: Item recomendatório 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 
24 de fevereiro de 2010: Artigo 18. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
25.2.5. Serviço de fibrobroncoscopia: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativas relacionadas: Resolução 
da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 18. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.

25.3 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - CRITÉRIOS DE ADMISSÃO E ALTA:  
25.3.1. Disponibilidade de leitos: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.156/2016: 
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Artigos 1º e 11.

26. IRREGULARIDADES

26.1 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  
26.1.1. Há exposição de pacientes a riscos. Sim. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – 
PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alíneas “a” e “f” e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigos 8º e 36.
26.1.2. Há garantias de confidencialidade do ato médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “e” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.
26.1.3. Há garantias de privacidade para o paciente. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “e” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.

26.2 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
26.2.1. Uma vez acionado em função da superlotação, o diretor técnico do hospital notifica essa 
circunstância ao Conselho Regional de Medicina. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 18. e Resolução CFM nº 2021/13
26.2.2. Em caso de superlotação do Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência e ocupação de 
todos os leitos de retaguarda, o diretor técnico da instituição provê as condições necessárias 
para a internação ou transferência destes pacientes. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 16. e Resolução CFM nº 2021/13
26.2.3. É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia Sobre Teste 
Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 15. e Resolução CFM 
nº 2021/13
26.2.4. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência de até vinte e quatro (24) horas. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução 
CFM nº 2.077/2014: Artigo 14. e Resolução CFM nº 2021/13
26.2.5. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas. Não. Item não conforme Artigos 17 e 
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18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução 
CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. e Resolução CFM nº 2021/13

26.3 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA:  
26.3.1. O médico responsável técnico possui Registro de Qualificação de Especialista em 
Medicina Intensiva Pediátrica junto ao CRM da jurisdição. Não. Item não conforme Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 
2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I, II, IV, V e VI e Artigo 9º Parágrafo Segundo. e Resolução CFM nº 2.271/2020: 
Artigo 2º.

26.4 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / QUALIFICAÇÃO:  
26.4.1. Possuem Registro de Qualificação de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica junto 
ao CRM da jurisdição. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: Anexo Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IV, V 
e VI. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 2º, 3º e Anexo 2.
26.4.2. TODOS os médicos rotineiros/diaristas/horizontais, matutino e vespertino, possuem 
Registro de Qualificação de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica junto ao CRM da 
jurisdição. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IV, V e VI. e 
Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 2º, 3º e Anexo 2.
26.4.3. Médico diarista/rotineiro/horizontal. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 
2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (Resolução CFM nº 
2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I, 
II, IV, V e VI. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigo 3º. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 
2º, 3º e Anexo II.

26.5 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  
26.5.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM-UF. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.147/2018 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

26.6 DADOS CADASTRAIS:  
26.6.1. As alterações de dados cadastrais são formalizadas junto ao CRM, no prazo de até trinta 
(30) dias. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016).
26.6.2. Certificado de Regularidade - Exposto. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016).

26.7 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – AMBIENTES DE APOIO:  
26.7.1. Posto de enfermagem com visualização dos leitos. Não. Item não conforme .Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
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(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) e Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativas relacionadas: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 10. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011. Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
26.7.2. Sala de utilidades. Não. Item não conforme .Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016) e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010: Artigo 10. Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de 
novembro de 2011. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
26.7.3. Sala de espera para acompanhantes e visitantes. Não. Item não conforme .Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) e Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativas relacionadas: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 10. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011. Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
26.7.4. Área de estar para equipe de saúde. Não. Item não conforme .Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) e Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativas relacionadas: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 10. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011. Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.
26.7.5. Farmácia satélite. Não. Item não conforme .Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016) e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011. e Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X.

26.8 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – EQUIPE MÉDICA / 
DIMENSIONAMENTO:  
26.8.1. Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IV, 
V e VI. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 2º, 3º e Anexo 2.

26.9 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA – RECURSOS MATERIAIS:  
26.9.1. Kit / carrinho de emergência (um para cada cinco leitos). Não. Item não conforme Artigos 
17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução 
CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: 
Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 

13 / 39HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - 157/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 128 - (Versão: 34 - 06/05/2024)



fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
26.9.2. Desfibrilador e cardioversor com bateria (um para cada cinco leitos). Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 
2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 
24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
26.9.3. Berço hospitalar com ajuste de posição, grade laterais e rodízios (um por leito). Não. Item 
não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 
2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 
24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
26.9.4. Oftalmoscópio. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 
2011.
26.9.5. Dispositivo para elevar, transpor e pesar o paciente. Não. Item não conforme Artigos 17, 
18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM 
nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: 
Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de 
fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
26.9.6. Monitor de pressão intracraniana - PIC. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 
2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 
25 de novembro de 2011.
26.9.7. Materiais para acesso venoso profundo, incluindo cateterização venosa central de 
inserção periférica (PICC). Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). e Resolução CFM nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 
2011.
26.9.8. Relógios e calendários posicionados de forma a permitir visualização em todos os leitos. 
Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM 
nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 
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24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.
26.9.9. Poltrona removível com revestimento impermeável para acompanhante (um por leito). 
Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). e Resolução CFM 
nº 2.147/2016: Anexo Artigo Segundo Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 7, de 
24 de fevereiro de 2010: Artigo 58. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº. 63 de 25 de novembro de 2011.

26.10 REPOUSO MÉDICO:  
26.10.1. Roupas de cama. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)
26.10.2. Roupas de banho. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016)

26.11 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA :  
26.11.1. O livro de ocorrência médica está devidamente preenchido . Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013: Artigo 26 Inciso IV alínea “b”

26.12 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
26.12.1. Os equipamentos e/ou insumos de suporte à vida estão disponíveis e em condições 
plenas de funcionamento. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “a”
26.12.2. Escalas de médicos plantonistas estão completas, garantindo a continuidade da 
segurança assistencial. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “c”

27. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Anexo ao relatório há os seguintes documentos que foram entregues a equipe de fiscalização 
durante a vistoria:
 - Escala Oficial dos médicos da UTI pediátrica (plantão e diaristas), com nome, mas sem o CRM e o 
nome completo;
 - Planilha de processos - Adesões abertas;
 - Posição de Estoque Contábil.
Importante atenção aos normativos da CCIH (Comissão de Controle de Infecção Hospitalar): - Lei 
Nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997; - Portaria do Ministério da Saúde 2616, de 12 de maio de 1998.
Fundamental, avaliar a qualidade do ar, com atenção especial a utilização de filtros HEPA nos 
aparelhos de ar condicionado e avaliar a capacidade de renovação do ar no ambiente, assim como, 
a necessidade de ambientes com pressão negativa (atenção a ABNT 7256).
Identificado o ambiente da UTI muito quente e não há nenhuma climatização nos corredores
 Chama atenção a presença de ar condicionado tipo split e ausência de leito de isolamento na UTI 
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pediátrica.
Atenção a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE 
SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE A 
ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(SARS-CoV-2), preconiza: Os procedimentos que podem gerar aerossóis devem ser realizados 
preferencialmente em uma unidade de isolamento respiratório com pressão negativa e filtro HEPA 
(High Efficiency Particulate Arrestance).
Atenção a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA 06/2020, revisada em 30/03/2021 - 
Recomendações para as salas de cirurgia ... d) Manter as salas cirúrgicas para pacientes com 
suspeita ou confirmação de Covid 19 adequadamente filtradas. e) Durante os procedimentos 
como a indução anestésica, intubação e extubação orotraqueal e procedimentos cirúrgicos com 
geração de aerossóis, é recomendável que o paciente permaneça em sala com pressão negativa, 
com filtro HEPA, que permita a filtração entre 6 a 25 vezes/hora e com pressão negativa de pelo 
menos -5Pa em relação a antessala (ABNT 7256).
Sugiro observar o Decreto N° 56.512, de 25 de abril de 2024 (Governo do Estado de Pernambuco) 
que declara situação de emergência no âmbito da saúde pública no Estado de Pernambuco, em 
razão das elevadas taxas de ocupação de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTIs neonatal e 
pediátrica em decorrência do aumento de casos de Sindrome Respiratória Aguda Grave - SRAG de 
etiologia viral.  
 
Conforme consta na Resolução CFM 2062/2013 no seu Art 2° NÃO foi identificado os requisitos 
mínimos para segurança do ato médico: 
- I - Falta de adequação do ambiente físico e de edificações que permitam o trabalho médico com 
salubridade, segurança e inviolabilidade do sigilo profissional. Há falta de materias, medicamentos 
e insumos que comprometem a assistência médica.
- III - Falta de insumos em quantidade e qualidade compatíveis com a demanda e complexidade 
dos procedimentos investigativos, terapêuticos e reabilitadores de determinado estabelecimento 
de assistência médica e/ou hospitalização.
 

Recife - PE, 13 de Maio de 2024.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

MÉDICO(A) FISCAL
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28. ANEXOS

Sinalização de acessos
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Sinalização de acessos

Sinalização de acessos
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Sinalização de acessos

Sinalização de acessos
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Item não conforme: Poltrona removível com revestimento impermeável para acompanhante (um 
por leito)

Item não conforme: Poltrona removível com revestimento impermeável para acompanhante (um 
por leito)
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Copa

Copa
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Copa

Copa
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Copa

Depósito de equipamentos e materiais
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Depósito de equipamentos e materiais

Depósito de equipamentos e materiais
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Depósito de equipamentos e materiais

Depósito de equipamentos e materiais
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Depósito de equipamentos e materiais

Ambiente com conforto térmico
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Ambiente com conforto térmico

Ambiente com conforto térmico
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Ambiente com conforto térmico

Sinalização de acessos
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Cama(s)

Chuveiro
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Sanitário

Cafeteira ou garrafa térmica
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As principais ocorrências do plantão são assentadas em livro próprio (livro de ocorrência médica) ao 
término de cada jornada

Item não conforme: O livro de ocorrência médica está devidamente preenchido
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Item não conforme: Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista 
rotineiro/diarista/horizontal, matutino e vespertino

Há um médico plantonista/vertical para cada dez (10) leitos ou fração
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Há um médico plantonista/vertical para cada dez (10) leitos ou fração

Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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Convênios e atendimento

Convênios e atendimento
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